
  

  

  
   remo PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA À 

“A OBJETO: Contratação de serviços de digitalização e gestão arquivista preceilidos de 

análise técnica. e conferência de todos os documentos licitatórios, comprobatóries de despesã é 
demais” processos provenientes da Câmara Municipal de Horizgáte/CE». conforme 

“especificações contidas no projeto básico e termo de referência. f a 

Í í a . Ê essa 

Ea 

  

IL ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO: 
/ É É 
  

“Valor Valor Total 

  

e Item Especificação Unid. |Quant. | Grit. R$ R$o 

PRESTACAO DE SERVIÇO DE Í 
o DIGITALIZAQAÃO E í / 

- ARMAZENAMENTO DO EA 
EXERCÍCIO DE 2023 | f 
Prestação de serviços com digitalização / 
dos documentos referentes a processos 
licitatórios, à servidores, folhas de 
pagamentos e documentos diversos da ] 

administração como contratos, atos : 
administrativos, documentos a é 
comprobatórios de despesas e contábeis, É 

peter referentes ao exercício de 2023 (12 , . 
1 01 |meses), incluindo-se ainda as despesas | Serviço 01 89.631,67 89.631,67 : 

— com suporte técnico, materiais para “ à 
realização dos serviços, bem como na , os 

transladação do documento físico em à Los, 
eletrônico, por meio de digitalizadores : º 

(scanners) de alto desempenho de 

i E 

  

  

captura, consistindo o seguinte: coleta e * 

$ recebimento dos documentos, N 
Ê preparação, digitalização, controle de EN 

Í qualidade, indexação, exportação, ” 
devolução e conversão dos documentos 
físicos em imagens digitais deste e 

. Legislativo Municipal. De 
º PRESTACAO DE SERVIÇO DE : 

DIGITALIZAQÃO E 
ARMAZENAMENTO DO | Mês 12 8.603,22 103.238,60 
EXERCÍCIO DE 2024               Prestação de serviços com digitalização 
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dos documentos referentes a processos ao Pe, 

licitatórios, à servidores, folhas de f o 

pagamentos e documentos diversos da Í 
ventmime administração como contratos, atos i É 
neo administrativos, documentos A 

comprobatórios de despesas e contábeis, O 
referentes ao exercício de 2024 (12 fo o 

men meses), incluindo-se ainda as despesas / ss 

com suporte técnico, materiais para / a 
realização dos serviços, bem como na Z a 
transladação do documento físico em 7 
eletrônico, por meio de digitalizadores , 

    

—. " l|(scamers) de alto desempenho de 

. captura, consistindo o seguinte: coleta e j 
— recebimento dos documentos, | í 

preparação, digitalização, controle de í 

qualidade, indexação, exportação, À 
rm ec devolução e conversão dos documentos ; é 

físicos em imagens digitais deste ' 
Legislativo Municipal.         
  

TOTAL R$ 192.870,27       
  

ã 

II. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS: E 
asim 3.1. Os trabalhos serão prestados de forma continuada, e constituir-se-? ão de: 

a) Utilização de; software de gerenciamento eletrônico de documentos; +. Í 

— + b) Manutençãodo software utilizado para gerenciar a digitalização; 5 : 
: 6) Analise e “conferência prévia de documentos licitatórios, contábeis," "administrativos eos 
(demais processos que se fizer necessário a execução do serviço; à Ro 

í d) Nos seíviços estará incluída toda e qualquer documentação que se fizer necessária,  & 
* inclusive nog'documentos de tamanhos de papel AO a AlO existentes no Órgão; As 4 

e) Corferência com os relatórios contábeis, essencialmente boletim de tesouraria; 4 e 

f os equipamentos utilizados deverão ser de última geração, garantindo a reprodução de + 
f imageris de alta qualidade; a 

, /8) Ao final do contrato, a contratada deverá fornecer no mínimo duas cópias em mídia 
digital, em CD e uma em equipamento HD, contendo todo material digitalizado, correspondente à EN 

“todo período no qual o trabalho foi realizado, sendo os arquivos organizados por mês; nos 
A h) Serão recusados pela Câmara Municipal os serviços em desconformidade com a presente 

ud solicitação. 

a 

  

  

IV JUSTIFICATIVA: 

  

Av. Francisas Gudes Ximenes, i25 - Centre - Horizonte/CE - car: s2,.880-d75 

DABX: 85 3388.71D! - FAKE &5 53. Io TNPI dada =257/00D1- DD - TOP: 68. 20. ESA 
vem us « a PR -. em 

 



     
  

ISÃ CÂMARA MUNICIPAL DE 

      

4.1. A Câmara Municipal de Horizonte, no intuito de arquivar todos os docu 
licitatórios, comprobatórios de despesa e demais processos provenientes nos quais sé fizerem 
necessário, visa contratar empresa para prestação dos serviços descritos no objeto sintético, na 

-- expectativa de manter os processos em segurança, viabilizando a verificação de: “todos os 

. Jociimentos quando se fizer necessário. 

  

a . f 

ay 

“NV. DO VALOR ESTIMADO: É RR 
a 

5:1. O valor estimado: para a execução dos serviços é de R$ 192.870,27 (cênto e noventa e dois*=-....... 
mil oitocentos e setenta reais e vinte e sete centavos) apurado pela médiaídos valores obtidos nas 
pesquisas de preços solicitadas, sendo que estes estão de acordo com Ps preços praticados. no 

—. mercado logal e ou regional. j 
Ra 

st 
RAguna a to   

VI. DO “TERMO DE CONTRATO: 
6.1: Ô contrato produzirá seus jurídicos é legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo : 

“prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos prazos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, A 
por se tratar de serviços dé natureza continuada, tendo eficácia após; a publicação do extrato na f 

imprensa oficial, nos termos da Lei 8.666/1993, por iguais e sucessivos períodos, se da , 
conveniência para a administração pública, devendo a prorrogação ser, motivada e processada nos ; 
ditames do mesmo Estatuto. . / 

engano 

VH. DO PAGAMENTO: : É 
7.1. O pagamento será, feito na proporção da execução dos serviços licitados, de conformidade com 

em as notas fiscais/fatufas devidamente atestadas pelo gestor da despesa/fiscal de contrato, 
s . acompanhadas das Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, Municipal, 
(FGTS e CNDT do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. DS 
72.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhaménto da documentação. * 
“tratada no subitegn 7.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 1 : 

! fornecedor. Ê 
Í73.0s preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio econômico- +. 

| “ financeiro, do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser. devidamente a 
comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil. : 
7.4. Osobjeto será atestado e pago pela Câmara Municipal nos prazos e na forma estabelecidos na 
minuta do Termo de Contrato. . 

15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais. 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 

pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
I=(6/100)/365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

  

“ 
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VP = Valor da Parcela em atraso. 

  

VU. DA APRESENTAÇÃO DOS PREÇOS: i 
ri BA. No “proposta de preços deverá constar a especificação detalhada do item nos quantitativos . 

o “solicitados)-o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo c.por extênso, já. pd 
considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam 

mo direta oúindiretamente sobre o objeto; 

“8. 2. Será considerada, vencedora a licitante cuja proposta apresente o Menor; Preço Global. «desde 
que atenda as s exigências contidas neste Projeto Básico e no edital da licitação. sc 

  

á 
Ê 

AX. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: f 
9.1. A déspesa decorrente: desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos da CÂMARA 
MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE — RECURSOS ORDINARIOS, NA SEGUINTE 

“DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0001.2.001 — 3.3.90/40.00, recursos específicos 

=“ consignados no orçamento da Câmara Municipal de Horizonte/CE — Recursos Ordinários, Fonte de . 
recursos: 1500000000/ Recirsos não Vinculados de Impostos. 

Ê 

  

í 

X. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAI: : f 
10.1. A licitante deverá “explicitamente indicar 01(um) profissional, pértencente ao seu quadro / 

permanente, adequada e; disponível para a realização do objeto da licitação, sendo: 
a) 01(um) profissiónal técnico com comprovado conhecimento em informática; 

eia 10.1.1. Entende-se, para fins desta solicitação, como pertencente ao quailro permanente: sócio, . 
* diretor, empregado , f/u contratado. A comprovação de vinculação ao ghadro permanente da : 

  

— “licitante será feita: / à LA Pe 

a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social e aditivos. % voo . 

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 

: registrada junto ao órgão competente. “o : 

f “Seo profissional integrante da equipe técnica não for sócio e/ou diretor da, empresa, a 

, comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e “Previdência 
Social (CTPS) ou contrato de prestação de serviços devidamente assinado e celebrado na | forma da 
lei. 4 a 

10.1: 2. A comprovação de conhecimento em informática deverá ser demonstrada através: -de 

atéstados, certidões, carteiras de trabalho, documentos públicos oficiais ou outro equivalente. . e 

10,1.3. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico- 

4 profissional de que trata o subitem 10.1. desta solicitação deverão participar permanentemente do E 

. serviço objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência , 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Câmara Municipal. 
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XI. LOCAL E PRAZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
11.1. Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados na Sede da Câmara Municipal e o 
Horizonte/CE, correndo todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, : 

deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos, serviços às Á 
“mu expensas da contratada; + Ê 

“41.2. Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a critério da contratada. É 

11.3:-Havendo necessidade de deslocamento para fora do município, a Cârhara Municipal de 

mms Horizonte/CE, rêssareirá as despesas com transporte, alimentação, desdé que «devidamente 
= gomprovaidas mediante nota fiscal discriminada, tomando-se como parâmetro dos valores dos 
pagamentos utilizados: “para tal fim os já utilizados pela Contratante; Ê tê 
11,4. Poderá a Câmara: Municipal de Horizonte/CE, eventualmente, requisitar o deslocamento dos 

profissionais da contratada para atuação em outra Unidade Federativa, fiuando então custeará as 

despesas decorrentes é 
-+“M.5. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da expedição 

= de ORDEM DE SERVIÇOS pela Câmara no local determinado pela Unidade Gestora, e serão 
executados pelo período de 12 (doze) meses. 

a 

a : 

XII. DO FISCAL DO CONTRATO: 

12.1. A fiscalização do Contrato, será exercida pelo servidor(a), especialmente designado pelo 
Presidência da Câmara, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a «ação de que trata a Lei nº 

8.666/93, alterada e consolidada. i 
y 

f 

  

XIII. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: é Í 
13.1. A Contratante se; “obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao plerio 

rem, — cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei Nº 
- 8.666/93 e suas alterações posteriores; : RL 
*13.2. Fiscalizar e “acompanhar a execução do objeto contratual, o qual. será acompanhado é As 
“fiscalizado por servidor designado pelo solicitante, conforme o Art. 67 da Lei 8. 1666/93; A 
133. Comunicar à à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com atexecução do objeto 1 So 

: contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; + : o 
/ 134. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / F abiras devidamente 

7 * atestadas pelo Setor Competente, dentro dos prazos determinados no contrato; N 

135. Os-/pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das 

formalidades legais. =. 

2 

  

ma 

EN e 

/ En 
o 

/8IV. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: Dm 

a “14.1. Executar o objeto do termo de contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos no aa 

í processo licitatório Pregão Presencial, Nº 2023.11.28.1-PP; 
14.2. Encaminhar para o Setor Financeiro da (0) CONTRATANTE as notas de empenhos e 
respectivas notas fiscais/faturas, juntamente com a CND Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, e 

-CRF do FGTS, correspondentes aos serviços prestados, depois de atestado pelo setor competente; 

14.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
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14.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixádo no 05 > 

1º, do art. 65, da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Ê 

14.5. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
ser. compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
mese quali iftcação exigidas no Pregão Presencial Nº 2023.11.28.1-PP. A 

“4,6. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no “total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem / “víeios, defeitos O ou 

eme incorreções resultantes da execução. Ê a 

“14.7. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou à terceiros, 
decorrentes, de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contato, não excluindô-ou-... 
reduzindo essa responsápilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

14. 8. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução dê contrato. 
ÁSIA CON TRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionajs capacitados e qualificados 

ve para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desejipenhadas por profissionais 

de outras áreas. 

14.10. A CONTRATADA ixcontará os serviços, na sede da Contratante em local a ser previamente 

ee “designado por esta, dentro dos padrões e normas. 

14.11. A CONTRATADA, não assinará documentos ou peças elaborádas por outrem, alheio à sua 

orientação, supervisão e fiscalização. . 
14.12. A CONTRATADA; deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, / 

“informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. Ê 

14.13. A CONTRATADA, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela 

Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de 

segurança. 
14.14. A CONTRATADA deverá apresentar relatório mensal, com dialhiementos dos serviços, 

atestado pelo gestor. 

  

  

— XV. DISPOSIÇÕES FINAIS: N SAO 
Xv. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO * vos 

;15.1. Relativa à habilitação Jurídica: “ : 

; 15.1.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil: 

* da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 

da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

$ 15.1.2.. “Áto Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor devidamente registrado no 

Í registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, 

é no“caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

Aevendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 

com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. = 

15.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório 

de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 

Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

x 
Ss, 
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2.2. 

   
    
    
   

  

ar 

15.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funicionamento. 
no País, e Ato de Registro de Autorização de Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando % 

a atividade assim o exigir. 
rei 1S, 1. 5. Documento Oficial «de-Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de cer, do Sócio - 

  

j trador eou Titular dá Empresa. A Zoo 

153: “Relativa? à Regularidade Fiscal e Trabalhista: / LO — 
15.2.1. Prova dei inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); ; a 

“15.2.2, Prova de i instrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal; tonforme o vaso, relativo 
ao domicílio ou sede. do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e e; compatível com “Gobjeto... 
contratual; a / 

15,2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: é 
=" 152 SIA, Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto àãos Tributos 

R'ederais é à Dívida Ativa da União (PGFN); 
- 15232. À Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicífio da licitante); 

15.2.3,3: A Fazenda Munitipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

-T5,2,3.4. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
15.2.3.5. A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

15.2.4. As microempresas'e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; “ 

- 15.24.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, setá 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em qué o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, 
para a regularização da/ documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas tom 

efeito de certidão negativa; É 

15242, A não-regulatização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito 
—, à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado: a 

: + convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a àssinatura do contrato, ou ão 
& revogação da licitação. É í No 

ss 

3 

As 3. Relativa à “Qualificação Econômico-Financeira: % 

: 153.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

* da sede da péssoa jurídica; : 
15.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social; «já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - “vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 

Assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, devidamente 
“ registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente; 

A acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na — 
É Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente; 

15.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
15.3.3. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
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15.3.3.1. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e deinonstrações.. 
contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede * 
da empresa; Í 

vam, As. 3. 3 .2. No caso de empresas de a alanco Pa limitada, cópia autenticada das páginas do Livro 

15. 3. 45.0 lcilânte deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraigós “do último balanço 
Ta “patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade; “atestando a boa 

“situação financeira: = . f is 

a): LG= Liquidez Gerál — superior a 1; 

b); sG= Solyência Geral- superior a 1; j 

— 9 LC= Liquidez Corrente — superior a 1; í 

e” Sendo, . f í 

LG=- (AC+RLP) / ECPNÇ) 

.SGE AT/(PC+PNC) 

LC=AC/PC | | | 3 

Onde: ; Ê 

AC= Ativo Circulante / | , 

RLP= Realizável a Longo;Prazo | 

PC= Passivo Circulante f 

CE 
ve
me
ni
ae
, “ep

iri
pam

 
na

 

PNC= Passivo não Circiilante 

AT= Ativo Total; f 1 
o 

“ 

  

:15.3.5. A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um). em quaisquer dos indice, 
— «acima referidos deyerá comprovar capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor cumulativo de todos *, 

os contratos a serem celebrados pelo licitante, como dado objetivo de qualificação econômico- “o 

“financeira. à Los 
1 153.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou, 

7 "outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Comtabilidade. Ss 

15.4. Relativa à à Qualificação Técnica: x 
15.4.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Adminitração - 

CRA, da localidade da sede da LICITANTE, juntamente com o registro junto ao CRA do(a) 

A dministrador(a) responsável pela empresa; 
* 15.4.1.1. O Profissional descrito no item anterior deverá comprovar o vínculo com a pessoa jurídica o 

AM í “ podendo ser comprovado através do contrato social, carteira de trabalho ou contrato de prestação de o 

Í serviços; 
15.4.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades 

compatíveis com o objeto da licitação. 

  

Av. Francisco Eudes Ximenes, IX3 - Centro « Horizonte/CE - CEP: 62.880-d78 
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no o 

15.4.1.1. Em se tratando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, « esté deverá vir. 

com firma reconhecida do assinante. É 

15.4.1.2. A Sra. Pregoeira, a qualquer tempo, poderá solicitar qisquer informações necessárias à 

a 

  

dona pcessáoo ao seu juízo, bem como ainda o endereço atual da contratante e » Jecal em tos, 

forain. executados o presente objeto do atestado emitido, devendo ser apresentado: no prazo de” até 48 

em (quarenta e oito) horas, a contar da presente intimação, sob pena de inabilitação / os 
ns as 

às. 5. Demais Documentos de Habilitação: f man 

15,5. 1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9. 85á, de 27/10/1999, publicada 

no; DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constitiição Federal, não emprega 

menores de; 18 (dezoito) ános em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem emprega menores de 16 

= Adezesseisy anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a + partir de 14 (quatorze) anos, 

= conforme'modelo constante dos Anexos deste edital; 

15.5.2.- Declaração expressa de integral concordância com os termós deste edital e seus anexos, 

confórme modelo constante dos Anexos deste edital; 

..*T5,5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 

constante dos Anexos deste edital (art.32, 82º, da Leinº 8. 666/93). | 
  z 

XVI. DISPOSIÇÕES FINAIS: à ; 

16.1. Este projeto básico, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório / 'na 

modalidade pregão presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido 

por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, resttinjam, ou frustrem o caráter 

competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de 

“Qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação. : 

= 162. Reproduza-se fi 5 elmente e este projeto básico na minuta do edital e editah Fm 

  a o - É E " 

Pa Ê Ê a 3 Ss 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

“- “PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.11.28.1-PP o a . 
A PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE PAS ur 

o Razão Social: o f o Es CNPJ Nº: . “ 
f Ea 

  

Inscrição Estadual ou Municipal: Z emana mer 
Endereço: | 

Fone/Fax: 
—. Email: / 

“Banco: É 
Agência Nº.: 
Conta Corrente Nº.: 

OBJETO: Contratação des serviços de digitalização e gestão arquivista; iprecedidos de análise técnica 
e conferência de todos os documentos licitatórios, comprobatórios de despesa e demais processos 
provenientes da Câmara Municipal de Horizonte, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência e Edital. Í : 

Ê í 

  

Valor Valor Total 
Item Especificação Unid. | Quant. | Yyit. R$ R$ 
  

PRESTACAO DE SERVIÇO DE 1 
DIGITALIZAÇÃO E À 

ARMAZENAMENTO DO + 

EXERCÍCIO DE 2023 
A, Prestação de serviços com digitalização . 

dos documentos referentes a processos 4 4 
licitatórios, à servidores, folhas de N ' 
pagamentos e documentos diversos da e N 
administração como contratos, atos ER : 
administrativos, documentos "4, 
comprobatórios de despesas e contábeis, Serviço 01 a 
referentes ao exercício de 2023 (12 N, 
meses), incluindo-se ainda as despesas as 

com suporte técnico, materiais para ns 
realização dos serviços, bem como na do 
transladação do documento físico em 
eletrônico, por meio de digitalizadores 
(scanners) de alto desempenho de 
captura, consistindo o seguinte: coleta e 

recebimento dos documentos, 

preparação, digitalização, controle. de 
qualidade, indexação, exportação, 

  

01 

              
  

  

Av. Srancisco Eudes Ximenes, 123 - Centro - Horizonta/CE - CER: s2.BBD-dPB 

BABY: 85 S3SG.01 - PAX: 5 3336.1130 | CNDI: OZALTDYÍ/GODLOD - COF: 08.820.445-2 
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a
m
 

em 

-“ possam incidir sobre o fornecimento licitado E 

       ei CÂMARA MUNICIPAL DE 

  

devolução e conversão dos documentos Mm E" 
físicos em imagens digitais deste 

Legislativo Municipal. 
  

PRESTACAO DE SERVIÇO DE t 
DIGITALIZAÇÃO E A 
ARMAZENAMENTO DO o a 
EXERCÍCIO DE 2024 fd : 
Prestação de serviços com digitalização f E 

dos documentos referentes a processos f a 
licitatórios, à servidores, folhas de f Cad 
pagamentos e documentos diversos da 

administração como contratos, atos ; 
administrativos, documentos Í 
comprobatórios de despesas e contábeis, | f 
referentes ao exercício de 2024 (12 ] 

meses), incluindo-se ainda as despesas 

com suporte técnico, materiais para 
realização dos serviços, bem como na 

transladação do documento físico em no ; 
eletrônico, por meio de digitalizadores f 
(scanners) de alto desempenho de . Ê 
captura, consistindo o seguinte: coleta e À 

recebimento dos documentos, 
preparação, digitalização, controle de 
qualidade, indexação, exportação, 

devolução e conversão dos documentos 

físicos em imagens digitais deste 
Legislativo Municipal. A 

Ma
as
 

Mês 12 

            

  

TOTAL R$       

f * Prazo de execução: 12 (doze) meses. * 
Validade dá proposta: 60 (sessenta) dias. sy 

Z “ s 

/ VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO) 
% “ 

+ A N E 
E : 

Se 

Declaró | para os devidos fins que nos preços oferecidos estão inclusos todos os tributos E despesas 

incidentes sobre a execução do objeto, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e cometciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, material, insumos, custos e demais despesas que 

<<<DATAD>>> 

  

CARIMBO DA EMPRESA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DE VERÁ OBSERVAR FIELMENTE O 
PRESCRITO NO ITEM “5” DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

  

Av. Francisca Eudes Ximenes, 123 -« Centro - Horizonte/CE - TED: $2,880-078 

PABX: SE 3335.1707 - PAM: 85 E33S.N30 iONDS: DZIRLFEVÍGODLOD - COF: 06.620.445-2 
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N * DECLARAÇÃO f e 

A pioME E QUALIFICAÇÃO DO F ORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os 
ins de diréito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em, processo licitatório, junto a 

ee Câmara Municipal de Horizonte/CE, o seguinte: 

1. Que, dá ciência de que chmpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convôcatório; 

--"Z. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos serviços a serem 

ofertados no presente certame licitatório; e Í : 
3. Que sua proposta de pregos atende integralmente aos requisitos constantes no edital. f 

Ê 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas daLei. É 

<<<DATAD>> 

  

Ss /. <<<DECLARANTE>>> + 

    

Ay. Francisco Gudes Ximenes, 123 - Centro - Horizonte/CE « TED: SE.sBo-d7E 

BARBX: 85 E336, 1101 - PAX: SE 3336.1150 | ONDS: OLLELIBTÍGODT-DO » COF: 08.920,.445-4 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 

      
ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Pa, ay e à 

  

a, Pam e 

vo Kem 2. Modelo de Procuração (Documento exigido no Credenciamento) 
te N 5 “ É ta ns e 

PROCURAÇÃO 

É 

n AUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ Nº. e ENDEREÇO>>> neste ato 
e representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. <E<NOME>>>, qualificação 

(nacionelidade, estado civil, ; profissão, RG e CPE) é 

é 
car í 

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> coalificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço). 

PODERES: O OUTORGANTE confere aa OUTORGADO Pleno e gerais poderes para representá” 

lo junto a Câmara Municipal de Horizonte/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
2023.11.28.1-PP, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o 

procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais 

“=, de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome dã OUTORGANTE que se -. 
* fizerem necessários; 'ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor” recursos, ciente de que Rs 

ipor força do artigo; 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo, 

outorgado. $ ] Los 
j 

<<<DA TAD>> 

A <<<OUTORGANTE>>> N 

  

By. Francisco Buses Ximenes, 1X3 - Centro - Hiorizonte/CE - CED: S2,880-098 

BABX: 85 3338.7103 - PAX: 85 3336, 1136 | CNPJ: OZ 42.757/00D]-DD - COF: G6.820.445-2 
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ANEXO HI - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

  

ocumento exigido na Habilitação    

. DECLARAÇÃO $ tee 

ot OME E QuaLIr Icação DO FORNECEDOR), DECLARA: 

= a) Sob as/penas da lei, pará todos os fins de direito a que se possa prostat, especialmente para fins de 
prova € em processo licitatório, junto a Câmara Municipal de Horizonte/ÇE, que, em cumprimento ao 

estabélecido na Lei Nº. 9. 854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 284 10/1999, e ao inciso XXXI, 
do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. : 

b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos f 

termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e que inexiste: qualquer fato superveniente Ê 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame, licitatório, bem assim que 
ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, 82º, da 

Lei Nº. 8.666/93. À : 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

  

Oo Ê <<<DATAD>>> % 

<<<DECLARANTE>>> 

Ad
 

ay,
 

A 
sr
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DECLARAÇÃO 

“a OME E QuaLiricação DO FORNECEDOR), DECLARA: 

“Sob às penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa; 

«Complementar nº 123/2006 e Lei 147/2014, especialmente para 
licitatório, junto a Câmara Municipal de Horizonte/CE, ser MI 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legisla 

   
prestar, nos termos da Lei 
fins de prova em processo 

ção vigente, não possuindo 

  nenhum dos impedimentos previstos no $ 4º do artigo 3º da Lei Comple 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 

<<<DATAD>> 

<<<DECLARANTE>>> 

Av. Srangisco Gudes Ximenas, ZE - Centro - Horizonte/CE - € 

PABX: 85 3356.5107 - FAR: 98 2236,130 | CNDS: Da dalyss/oon-Do - 

mentar nº 123/2006. 

da Lei. $ 

ED: 52.8B0-07E 

COF: S6.S20.445-2 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 

  

    ANEXO IV — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
Dam . ã Ê 

  

  

“+ FREAMBULO q A 

CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, insenita 

no CNPIsob onº OZ. 121.797/0001-00, com sede na Avenida Francisco Eudes Ximenes; 123, Centro, 
“Horizonte/CE, neste: ato representada pelo Exmo. Presidente da Câmara Mynicipal de Horizonte — 

St, Carlos Eloy Cavalcante Lima, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado;” Eee men 

emipresa : , pessoa Jurídica de direito privado, sediada à f » inscrita no CNPJ Nº. 

» por seu representante legal, Sr. » CPF Nº. “doravante denominada 
— CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 

“condições é à seguir estabelecidas: 

  

  

a 

E CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL ! | 
  

  

e “1 1 Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.11 28. 1-PP, em $ 

conformidade com a Lei NS, 8. 666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos da / 
Lei Nº. 10.520/02. i : 

  

| CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO : F 
í 

  

2.1. Constitui objeto deste contrato a Contratação de serviços de digitalização e gestão arquivista 

precedidos de análise técnica e conferência de todos os documentos lititatórios, comprobatórios 
de despesa e demais processos provenientes da Câmara Municipal é de Horizonte, conforme 

pera especificações contidas no Termo de Referência e Edital. 
  

Valor Valor Total 

  

  

— | Item Especificação Unid. |Quant. | Ynit. R$ R$ 

PRESTACAO DE SERVIÇO DE a ' 
DIGITALIZAQÃO E + À 
ARMAZENAMENTO DO - | í 
EXERCÍCIO DE 2023 
Prestação de serviços com digitalização a 
dos documentos referentes a processos EN 
licitatórios, à servidores, folhas de as 
pagamentos e documentos diversos da 

01 Foda Serviço 01 as 
administração como contratos, atos o 

A administrativos, documentos Pe 
a comprobatórios de despesas e contábeis, Ro 

referentes ao exercício de 2023 (12 
meses), incluindo-se ainda as despesas 
com suporte técnico, materiais para 

realização dos serviços, bem como na 
transladação do documento físico em               
  

  

Av. Francisco Gudes Ximenes, 123 - Centro - Hiorizonte/CE - CEP: 52E.890-078 
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eletrônico, por meio de digitalizadores A 
(scarmers) de alto desempenho de 
captura, consistindo o seguinte: coleta e É | 

  

recebimento dos documentos, À í 
a preparação, digitalização, controle de N Ê 

o qualidade, indexação, exportação, é RE Ed 
devolução e conversão dos documentos A a 

em físicos em imagens digitais deste Ê “a 
E Legislativo Municipal. f E 

PRESTACAO DE SERVIÇO DE f RE 
DIGITALIZAÇÃO E f 

ARMAZENAMENTO DO 

EXERCÍCIO DE 2024 
Prestação de serviços com digitalização 
dos documentos referentes a processos 

licitatórios, à servidores, folhas de 

pagamentos e documentos diversos da 
ad administração como contratos, atos ) 

administrativos, documentos Ê 
comprobatórios de despesas e contábeis, Ê 
referentes ao exercício de 2024 (12 

meses), incluindo-se ainda as despesas, Mês 12 
com suporte técnico, materiais para 
realização dos serviços, bem como na f 
transladação do documento físico em À ; 
eletrônico, por meio de digitalizadores E : 
(scanners) de alto desempenho de A 4 
captura, consistindo o seguinte: coleta é à : 

recebimento dos documentos, 

preparação, digitalização, controle de , 
qualidade, indexação, exportação, A o a 
devolução e conversão dos documentos h o 

físicos em imagens digitais deste] | + 
Legislativo Municipal. É 

TOTAL R$ AY 

rat ti 

  

        
        
  

  

| CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
Ra 

  

s 3.1. O valor mensal do presente contrato é de RS - (.............. ). totalizando o valor global de R$ -. =. 

Cure ), a ser pago de conformidade com a execução dos serviços, de conformidade com as É 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões 
federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas as condições da proposta de preços 
adjudicada. 

  

Ay. Francisco Eudes Ximenas, TZ3 - Centro - Horizonte/CE - CED: 62880-078 
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3.2. O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o adimplemento da. na 
“ obrigação e o encaminhamento da documentação necessária, observada as disposições editalícias, 
através de crédito na conta bancaria da CONTRATADA. 

ee 3,.3. Para Os serviços objeto deste certame deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da Câmara 
a Municipal de Horizonte/CE. ' 

“33. 1. Todas.as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão sei requeridas junto a. 

Câmiara Municipal de Horizonte/CE. Ps, a 

3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão o”devolvidas ao 

- = contratado, para as. necessárias correções, com as informações que motivaram suã- Tejeição, 

contando- sê o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. f miar rr 

3.3.3. Por ócasião do pagamento, será efetuada consulta "online" às certidões apresentadas, para 

vetificação de todas as condições de regularidade fiscal. Ê 

o 3 84. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fórnecedor será comunicado 
o. por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pela Câmara Municipal de 

Dema Horizonte/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de” aplicação das penalidades cabíveis. 

3. 35 “Nenhum pagamento iSentará o contratado das suas responsabilidaiies e obrigações. 

CLÁUSULA QUARTA — Da VIGÊNCIA 
  

  
4.1. O contrato terá à duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser é 

prorrogado nos prazos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, por se tratar de serviços de natureza í 

continuada, tendo eficácia após a publicação do extrato na imprensa oficial, nos termos da Lei” 
8.666/1993, por iguais e sucessivos períodos, se da conveniência para a administração pública, 

devendo a prorrogação « ser motivada e processada 1 nos ditames do mesmo Estatuto. É 
í 

e | CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS É 1]   

  

— 5, 1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) orçâmentária(s) da Câmara 5 e, o 
'Municipal de Horizonte/CE: Dotação Orçamentária: 01.01-01.031.0001 2 001. Elemento Dé, de 
Despesas: 3.3. 96. 40.00. Recursos Ordinários. A 

  

  Í CLAUSULA SEXTA- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES A | Ê 

6.1. As pártes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 

convocatório, da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Nº. 10.520/02. Es 

6 ZÃ CONTRATADA obriga-se a: q 

ay Executar as atividades em conformidade com o descrito no Termo de Referência com os mais 
elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; a 

— b) Designar para a execução do objeto do presente, profissional qualificado e habilitado, e cumprir ma 
Rd com as obrigações trabalhistas, devendo comprovar a experiência dos profissionais apresentados; . 

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou 

orientações se obriga a atender prontamente; 
d) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na execução das 

atividades externas próprias, assumindo todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras 

De 
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oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas 
e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de fâncionários, 

equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, “licenças em 
. Jepartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc, e ficando, ainda, para todos os 

  

= entre séus. empregados e/ou prepostos e a contratante; rd 
e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do gbjeto ão c contato” a 

um ser firmado; >, ; “o 
ob Não caucionar ot, utilizar o contrato celebrado para qualquer operação figanceira, sé. prévia e 

» expressa, autorização da contratante; Ê me 

89; Submetei-se às normas e condições baixadas pela contratante, quánto ao comportamento, 
discrição, e urbanidadé, na relação interpessoal; 

— h) Exercer tigoroso controle de qualidade sobre as informações apresemáds e atuar sempre dentro 
+ dos prazos estabelecidos; 

i) A(O) gontratada(o) deverá realizar todas as atividades descritas acima deste quando tocante as 
atividades da Câmara Municipal na representação do Ordenador de Despesa, em ações correlatas 
“som as atividades profissionais. Í 

—j) Aceitar, nas mesmas cóndições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizao do contrato, na forma do 8 
1º do artigo 65 da Lei mB. 666/93. 
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6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; / 
b) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acessá à da(o) contratada(o) a todas 

as informações, instituições e entidades necessárias à consecução dos objetivos de que trata este 

Projeto Básico; Ê A 
c) Disponibilizar local/ adequado para a execução dos serviços; á 

“d) Efetuar o pagamento conforme clausula convencionada no instrumento contratual 

  

  

1 CLÁUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO ! | Ro 

7 1. Qualquer : alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contêmplada pelo art. 65 
i da Lei Nº. 8666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 

" autoridade administrativa. 
7.2. REAJU STE: Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de 

Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do 
Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou 
da data de sua última repactuação ou reajuste. E 

A 3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos. 
* imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

“execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 
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| CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES Ea 7 1 

“8,1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações 
ta definidas. neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem 

“prejuízo das-sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93. ». Dl 
8.1.1>Se a CONTRATADA deixar de executar o contrato ou apresentar documeátição falsa exigida 

eve para O certame, chsejar o retardamento da execução do mesmo, não mantiver/a propôsta, falhar ou 

“fraudar na: execução. do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Horizonte/CE e será descredenciado Ho-----—... 
Cadastro de. Fornecedores da Câmara Municipal de Horizonte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
= V Multa de/20% (vinte poi cento) sobre o valor da contratação no caso de; 

al a) Recusar em celebrar o têrmo de contrato quando regularmente convocâdo: 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Não-inanter a proposta ot lance; 
d). Ffaudar na execução do contrato; É . 

me“ 8) Comportar-se de modo inidôneo; ; A 

Multa moratória de 0,3% (irês décimos por cento) por dia de atraso à na prestação dos serviços do , 
objeto contratual, contados do recebimento da ordem de serviço, até o limite de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor da serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, ;no caso de retardamento na / 

execução da entrega dos béns; / 

HI. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso” 
superior a 30 (trinta) dias/na prestação de serviços; É 
8.1.2. Na hipótese dy ato ilícito, outras ocorrências que possam. acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do serviço, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de 
Sanção mais grave, ou “descumprimento por parte do licitante de qualquer, das obrigações definidas 

> neste instrumento, no termo de contrato ou em outros documentos que o complementem, não “. 

' abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais : sanções previstas na Lei 
Nº. 8.666/93, alteráda e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas; : 
;a) Advertência; % E 
:b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o > valor objeto da Tequisição, ou do +. 

é valor global dô contrato. 
* 82.0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias N 

Ê “a contar dá notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — : 

“DAM >, 
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. - 

8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado. 
* administrativamente ou inscrito como dívida ativa na Câmara Municipal de Horizonte e cobrado na 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Nº. 

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 

estabelecidas neste contrato. 

i 
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| CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
  

“9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
me contrátuais, as previstas em lei e no edital. a 

“92. Além da.aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, . 
independente de.notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 

em Teclamar “indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da” Sua execução, 

“gcorrendo' “quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses, revistas na Tegislação, 
nã forma dós artigos 77 e 78 da Lei Nº. 8.666/93. f “romana 
9. 3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Nº. 

8. $66/93. 4 Ê 

É 

  

A CLAUSUÃA DÉCIMA - “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS / 

10. 1, Á CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

“qualificação exigidas na licitação. ; 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculado ao edital de licitação càã É 
proposta licitatória. / Ê 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas Ê 

no art. 58 da Lei Nº. 8. 666/93, alterada e consolidada. j 

10.4. O presente contrato; ipoderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo dag 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Nº. 8. 666/93. 

10.5. A inadimplência / ida CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais | e 
comerciais não transfete a CONTRATANTE a responsabilidade por sey pagamento, nem podeiá 

err Onerar O objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
* 10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das resporisabilidades contratuais e = o 

“legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização “da Administração. nu 
10. 7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens executados em 1 desacordo com os, A 
'termos do termo. de referência, da proposta de preços e deste contrato. 4 

/10.8. Integram” o presente contrato, independente de transcrição, todas as petas que formam o 
í * procedimento! licitatório e a proposta de preços adjudicada. . 

é 10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo 
Ê Gestor/ Qrdenador de despesas da Câmara Municipal. A 

  

Pam 

  

  

| CLA SULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO “a 
A 

A “1. O foro da Comarca de Horizonte/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da” Es 
* — execução deste contrato, em obediência ao disposto no $ 2º do art. 55 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e 

consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, perante testemunhas 
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 
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<<<DAT. AD>> 

  

<<< Presidente >>> 
meme CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

o CONTRATANTE " 

    

  

  

  

  

  
  

  

    
      

<<<RAZÃO SOCIAL>>> o 
<<<CNPJ Nº>>> 

<<<REPRESENTANTE>>> mam 
CONTRATADA 

À CPE Nº. 

CPE Nº. | A 
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